
GABINETE DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA
REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

DATA E HORÁRIO:  27 de maio de 2025, às 14h

LOCAL: Sala  de  Reuniões  da  Diretoria  do  Foro  da  Comarca  de
Goiânia

REUNIÃO  CONDUZIDA
POR:

REINALDO  DE  OLIVEIRA  DUTRA,  Juiz  Auxiliar  da
Presidência

ASSUNTO: Comitê Estadual de Políticas Penais ''Pena Justa''.

PROAD: 202501000596284

SECRETÁRIO (A): MATHEUS SANTANA LEONEL, Assessor de Juiz Auxiliar da
Presidência.

PARTICIPANTES Lista de presença em anexo.

ATA DE REUNIÃO DO COMITÊ ESTADUAL DE POLÍTICAS PENAIS “PENA JUSTA”

1. A reunião teve início com agradecimentos do Dr. Reinaldo e do Sr. Josimar, que

saudaram  os  presentes  e  apresentaram  um  panorama  das  atividades

desenvolvidas até o momento pelo Comitê Estadual de Políticas Penais “Pena

Justa”. 

2. Em seguida, foram definidos os principais pontos a serem abordados na pauta: a

aprovação  do  plano  estadual  pelo  Comitê,  e  a  revisão  das  propostas  não

aprovadas pelas câmaras temáticas.

3. No tocante  à  aprovação do  plano,  deliberou-se  que  sua  apreciação se  daria

ponto a ponto, com possibilidade de ajustes pontuais e devolução de propostas

às câmaras temáticas em caso de divergências substanciais. 

4. A atuação do diretor-geral  da Polícia Penal,  Sr.  Josimar,  foi  reconhecida pelo

protagonismo na coordenação e construção do plano estadual, alinhado ao Plano

Nacional.
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5. Quanto  à  implementação  da  Central  de  Regulação  de  Vagas  Prisionais,  foi

discutida sua criação e expansão em Goiás, com metas estabelecidas para os

próximos três anos. O debate abrangeu critérios de ocupação e habitabilidade,

certificação de vagas e adequação aos padrões normativos,  contando com a

participação ativa de diversas instituições, como o TJGO, a DGPP e secretarias

estaduais.

6. Sobre as audiências de custódia, tratou-se de sua implementação efetiva e dos

desafios  relacionados  à  estrutura,  prazos  e  atendimento  aos  custodiados.

Destacou-se  a  necessidade  de  regionalização,  com  núcleos  voltados  às

comarcas sem estrutura própria, e da qualificação dos serviços prestados. Foram

abordadas  também  medidas  para  fortalecimento  das  varas  de  garantias  e  a

importância de alinhar a atuação do Judiciário com as diretrizes do CNJ, inclusive

quanto à realização por videoconferência ou presencialmente.

7. Debateu-se ainda a ampliação da produção de dados,  a  adoção de medidas

regulatórias para casos específicos, o monitoramento de mulheres privadas de

liberdade,  a  qualificação  de  núcleos  de  justiça  restaurativa  e  a  derivação  de

casos das audiências para tais núcleos.

8. No  eixo  da  justiça  restaurativa,  discutiu-se  a  implementação  das  políticas

nacional e estadual, com foco na criação de centrais integradas de alternativas

penais, capacitação de equipes técnicas e participação em cursos promovidos

pelo CNJ e outras instituições parceiras.

9. Foram também revisados diversos indicadores de justiça criminal e ajustados os

atores  institucionais  envolvidos  em cada  meta,  com destaque  para  o  TJGO,

MPGO, Defensoria Pública e demais órgãos do sistema de justiça. Deliberou-se

sobre a celebração de acordos de cooperação técnica, fortalecimento de grupos

reflexivos,  aprimoramento  da  política  de  monitoração  eletrônica  e  criação  de

fluxos integrados de registro de dados.

10.No  tocante  à  aprovação  de  medidas  criminais,  foram  aprovadas  diversas

propostas  voltadas  ao  aperfeiçoamento  do  sistema  penal,  incluindo  o

fortalecimento da advocacia, qualificação institucional para ações sociais e de
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saúde,  e  a  necessidade  de  manifestação  da  Defensoria  Pública  em  pontos

específicos.

11. Foi  debatido  e  revisado  o  plano  de  ação  da  justiça  criminal  com  foco  no

enfrentamento  ao  racismo  institucional,  fortalecimento  das  políticas  penais  e

ampliação  da  integração  social,  com  ajustes  em  metas,  prazos  e  atores

estratégicos.

12.Aprovou-se, por unanimidade, o regimento interno do Comitê e as metas dos

Eixos 1 e 4 do Plano Pena Justa. Definiu-se a realização de audiência pública no

Tribunal de Justiça, em 1º de julho, para apresentação do plano, com abertura

para participação da sociedade civil. Agendou-se nova reunião para 3 de junho,

às 14h, e outra com os chefes dos poderes estaduais na segunda quinzena de

junho.

• Deliberações Finais:

• DGPP atualizará a planilha com as alterações aprovadas;

• TJGO  revisará  e  finalizará  a  meta  sobre  parcerias  com  núcleos  de  justiça

restaurativa;

• TJGO elaborará regulamentação para fortalecimento das centrais de alternativas

penais;

• TJGO preparará o acordo de cooperação técnica entre os atores institucionais;

• TJGO verificará a existência de norma estadual voltada ao encarceramento de

populações vulneráveis;

• TJGO organizará o espaço físico para a audiência pública;

• Todos os  membros  devem preparar  apresentação do  plano  para  a  audiência

pública;

• TJGO criará mecanismo de recebimento de sugestões, com formulário eletrônico

e QR Code;

• Todos devem finalizar a aprovação do plano até 15 de junho;
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• Próxima reunião ocorrerá em 3 de junho, às 14h;

• TJGO  publicará  o  edital  da  audiência  pública  com,  no  mínimo,  10  dias  de

antecedência;

• Agendamento de reunião com chefes dos poderes ocorrerá na segunda quinzena

de junho;

• Todos os membros participarão da audiência pública no dia 1º de julho.

DELIBERAÇÕES

Ao final  da  reunião,  o  MM.  Juiz  Auxiliar  da  Presidência,  Dr.  Reinaldo  de
Oliveira Dutra, proferiu o seguinte despacho:

1. DETERMINO  a  lavratura  da  presente  ata,  com  posterior  juntada  aos  autos  do
PROAD nº 202501000596284.

REGISTRO VISUAL DA REUNIÃO

CONCLUSÃO: Nada mais havendo a tratar, devidamente aprovada a ata, encerrou-se a
reunião. Eu, Matheus Santana Leonel, Assessor de Juiz Auxiliar da Presidência lavrei a
presente ata.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
JUIZ AUXILIAR
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 03/06/2025 às 09:38
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LEANDRO PEREIRA CARDOSO
ASSESSOR DO GMF
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 02/06/2025 às 14:35

Nº Processo PROAD: 202501000596284 (Evento nº 24)

LUIS AUGUSTO DE CARVALHO
ESCREVENTE JUDICIÁRIO I
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 30/05/2025 às 17:28
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DECILDO FERREIRA LOPES
JUIZ DE DIREITO
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 03/06/2025 às 16:50
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FERNANDO OLIVEIRA SAMUEL
JUIZ DE DIREITO
GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇAO
Assinatura CONFIRMADA em 02/06/2025 às 17:01
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Vanessa Estrela Gertrudes
JUIZ DE DIREITO
1ª JUÍZA AUXILIAR DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
Assinatura CONFIRMADA em 02/06/2025 às 11:35
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MATHEUS SANTANA LEONEL 
ASSESSOR DE JUIZ DE DIREITO
JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA - REINALDO DE OLIVEIRA DUTRA
Assinatura CONFIRMADA em 30/05/2025 às 17:33


